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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 31/2009

REF. PROJETO DE LEI  Nº 47/2009.
Revoga o art. 7º, da Lei nº 2.802, de 20 de março de 2009 e dá outras providências

Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:
 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei nº 47/09, de autoria do Poder Executivo, a saber:
                       Art. 1º - Fica integralmente revogado o art. 7º, da Lei nº 2.802, de 20 de março de 2009, que assim dispunha: “Em caso de extinção da Instituição ou agência após decorridos 10 (dez) anos da lavratura da escritura, o imóvel acrescido de todas as benfeitorias retornará à Municipalidade, sem qualquer ônus ou indenização por parte da doadora”.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro, 29 de maio de 2009.

Luiz R. Azzini
Presidente da Câmara
                        Henrique Jesus Ramos da Silva                                    Alex Siloto

                                   1º Secretario
                                                     2º Secretario
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